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PRE�EITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
ESTADO DE SÃO PAULO 

, 

L E I nQ 1.921, de 24 de março de 1.986. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICI PAL A C E L EBRAR CON
VtNIO COM A SUP ERINT ENDtNCIA NACIONAL DO ABAS-· 

. 

T EÇIM ENTO - SUNAB E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS . 

. . 

O S ENHOR DOUTOR ADAI L NUNES DA .SI LVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas.atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taqtiaritinga decrêta e ele promulga 
a seguinte Lei: -

, 

ARTIGO lQ - Fica o Executivo Municipal de Taqu� 
ritinga autorizado a celebrar, nos termos do artigo 38, do Decreto- L e i 

• 

Federal nQ .2.283, de 27 de fevereiro de 1986, combinado com o disposto 
no § lQ, do artigo 3Q, do Decreto Federal nQ 92.433, de 3 de março de 
1986, conv�nio com a Superintend�ncia Nacional do Abastecimento -SUNAB, ' . 

para a fiscalização do cumprimento das normas de congelamento de preçct°s 
. . 

e verificação da politica de sonegação �e produtos. 

ARTIGO 20 -·As • • 

cação desta Lei correrão por conta das 
despesas 

.... . -do;taçoes 
decorrentes com a apli
consignadas no orçamen-

. . 

to vigente, suplementadas se 
, , 

necessãrio./ -" 
/ ·' 

. / . � ,ARTIG� 3Q - Est .. Lei entrapa em vigor na 
de sua publicação, reve dadas,,. 7s dispos 

.
Ç ões em 1co/trãrio. 
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.,'\ p R E F E I Tu R A M u N I c I p A L D E TA Q . R I T I N G A ' a os 2 4 â·e d e l . 9 8 6 . \ 
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R1·�/ /D A . N U E S . D � S I L V A 
1�p, efeito un1c1pal-
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Registrada e publicada na Secretar· da Prefeitura, na data supra. 
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VERA LOCI GIBERTONI BOSCHINI 

-Direto. a da Secretaria-

data 
• 


